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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2022-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S/A, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª 
Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, 
Frederico Welington Silveira Soares, e a EMPRESA LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S/A, CNPJ sob o nº 
02.491.558/0001-42, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à Av. Deputado Rubens Granja, 121, 
Térreo, Sarcoma, São Paulo/SP, representada por seu/sua Diretor Presidente, Paulo Emílio Pimentel Uzeda, 
CPF/MF nº 454.876.505-00, e por seu/sua Procuradora, Valkiria Nakamashi, CPF/MF nº , 
considerando o que consta no procedimento SEI nº 19.09.02677.0008065/2023-02 e em observância às 
disposições de Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 
180/2022-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar os quantitativos originariamente previstos na CLÁUSULA 
PRIMEIRA do contrato celebrado entre as partes, relativo à contratação de serviços de locação mensal de 
veículos, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
 

2.1. Fica acrescida ao item 02 do Contrato nº 180/2022-SGA 01 (uma) unidade de veículo, pelo valor mensal de 
R$ 3.880,00 (três mil oitocentos e oitenta reais), a partir de 27/05/2023. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 

3.1. A modificação no quantitativo do objeto contratual implica na majoração do valor global do contrato no 
montante de R$ 108.640,00 (cento e oito mil, seiscentos e quarenta reais), correspondendo a, aproximadamente, 
10,78% (dez vírgula setenta e oito por cento) sobre o valor original do contrato, que passa de R$ 1.008.000,00 
(um milhão e oito mil reais) para R$ 1.116.640,00 (um milhão, cento e dezesseis mil, seiscentos e quarenta reais), 
conforme abaixo discriminado: 

 

VALOR GLOBAL 
INICIAL DO CON- 

TRATO 

 
VALOR ACRES- 

CIDO 

 
PERCENTUAL DO 

ACRÉSCIMO 

PERCENTUAL ACU- 
MULADO DE 
ACRÉSCIMOS 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO APÓS 

ACRÉSCIMO 

 
R$ 1.008.000,00 

 
R$ 108.640,00 

 
10,78% 

 
10,78% 

 
R$ 1.116.640,00 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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